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b) Revisão anual ou com periodicidade mais curta, sempre que o tempo 
de serviço o requeira, dos pontos de lubrificação dos equipamentos com 
elementos móveis, eventualmente, com substituição e limpeza de massas 
ou de outros lubrificantes usados sempre que indiciem degradação e 
perdas de qualidade de lubrificação.

2 — Os canais e reservatórios de rega deverão merecer uma vistoria 
anual e sempre que necessário as seguintes intervenções:

a) Limpeza do leito, com a remoção de lodos ou terras depositadas 
ou aderentes ao revestimento;

b) Reparação de juntas e fendas;
c) Reposição das secções onde se verifiquem assentamentos do re-

vestimento;
d) Limpeza da vegetação e estabilização ou reposição das bermas e 

taludes em aterro;
e) Limpeza da vegetação na faixa de proteção e remoção de carrejos 

depositados nos órgãos de drenagem longitudinal e transversal;
f) Pintura de todos os elementos metálicos dos órgãos do canal e 

lubrificação dos elementos móveis;
g) Manutenção das tomadas automatizadas nas derivações para a 

rede secundária de rega.

3 — As regadeiras deverão merecer uma vistoria anual fora do período 
de maior atividade do regadio e sempre que necessário as seguintes 
intervenções:

a) Limpeza de vegetação na faixa de proteção envolvente às caixas 
e remoção de lodos ou terras depositadas nas caixas;;

b) Desentupimento eventual de ramais obstruídos
c) Pintura de tampas metálicas, das adufas de boca e de fundo com 

reparação ou reposição das peças eventualmente avariadas ou irrecu-
peráveis;

d) Reparação acidental de roturas e fugas nas condutas e respetivos 
equipamentos e acessórios;

e) Manutenção e eventual reparação ou substituição do equipamento 
instalado nas bocas de rega — válvulas de obturação, contadores, re-
dutores e limitadores de pressão ou caudal e, se aplicável, os órgãos de 
telegestão ou teledeteção (placas dos terminais remotos, cabos elétricos e 
de comando, acumuladores de alimentação elétrica, painéis de produção 
electrovoltaica, equipamento de comunicação via rádio);

f) Manutenção e eventual reparação/substituição dos órgãos de sec-
cionamento e de segurança da rede incluindo, se aplicável, verificação 
e limpeza de ventosas, válvulas antiaríete, e outras.

ANEXO 5

Normas para a conservação da estação de bombagem
1 — Na estação de bombagem seguir -se -ão todos os procedimentos 

adequados à sua operação e de manutenção preventiva, de forma a garan-
tir perfeitas condições de funcionamento e de segurança, prosseguindo 
as indicações dos manuais de operação e de manutenção.

2 — Caso não se encontrem disponíveis manuais de operação e de 
manutenção deve ser promovido, em conjugação com a tutela, a ela-
boração de um manual de operações e de manutenção no sentido de 
passar a existir o guião de boas práticas na condução do funcionamento 
da estação de bombagem.

3 — Dado que as condições de limpeza têm uma influência signi-
ficativa na durabilidade dos equipamentos, deve ser salvaguardada 
pelos concessionários a manutenção de um estado de limpeza elevado, 
condicente com os padrões mínimos exigidos neste tipo de instalação 
industrial.

4 — Nos períodos de paralisação prolongada, deverá cada grupo de 
bombagem, sempre que possível, ser posto em funcionamento perio-
dicamente, ou seguirem -se as instruções do fornecedor, quando estas 
forem diferentes.

5 — Os motores elétricos e as chumaceiras das bombas devem ser 
lubrificados, pelo menos, uma vez por ano ou com maior periodicidade 
quando o tempo de funcionamento o indicar ou quando se revelem 
indícios da sua necessidade. A substituição das massas de lubrificação 
deve ocorrer, no mínimo, em intervalos de 3 a 5 anos ou períodos mais 
curtos se o tempo de funcionamento assim o exigir.

6 — Os quadros elétricos devem ser limpos sempre que apresentem 
teias de aranha ou acumulação significativa de pó ou, no mínimo, uma 
vez de três em três meses de forma a evitar a ocorrência de condições 
propícias para a formação de arcos ou para deflagração de incêndio.

7 — De igual modo, os postos de transformação devem ser alterados 
de forma a serem imunes à entrada de pássaros, ratos ou outros animais 
que possam propiciar condições de passagem de corrente para estruturas 
acessíveis ao pessoal operacional, formação de arcos ou deflagração 
de incêndios. A limpeza integral e a pintura dos interiores dos postos 

de transformação devem ser programadas realizar, pelo menos, uma 
vez por ano.

8 — Devem -se manter ativos os sistemas eficazes de alarme de in-
trusão de forma a evitar atos de roubo ou vandalismo nas estação de 
bombagem.

9 — O pessoal operacional da Entidade gestora deve monitorizar as 
condições de ocorrência de humidade ou de condensação, especialmente 
no período outono -invernal, nas instalações de forma a evitar a degra-
dação de componentes metálicos dos sistemas mecânicos e elétricos 
e, especialmente, evitar a formação de arcos nos circuitos elétricos de 
potência, reduzindo assim o risco de eletrocussão, de incêndio ou de 
degradação dos equipamentos suscetíveis a estas ocorrências.

10 — A entidade gestora deve proceder permanentemente à moni-
torização da eficiência energética da estação de bombagem e, quer 
por procedimentos operacionais, quando for possível, ou através da 
promoção de análises especializadas, sempre com o acompanhamento 
da concedente, e da concretização das suas conclusões devidamente 
validadas, no âmbito da manutenção corretiva, efetuar as necessárias 
alterações de forma a manter a sustentabilidade dos sistemas e a valorizar 
a sensibilidade pública do respeito pelo meio ambiente.

11 — Todas as ações de intervenção devem ser registadas num livro 
de registos anual de ocorrências da instalação de forma a facilitar a 
diagnose de possíveis incidentes ou de necessidade de intervenção no 
âmbito da manutenção corretiva.

12 — Todas as estruturas de construção civil devem ser pintadas com 
uma periodicidade limite de 5 anos e os sistemas de impermeabilização 
devem ser inspecionados no mínimo com igual periodicidade de forma 
a mantê -los funcionais.
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 Direção-Geral de Alimentação e Veterinária

Despacho n.º 3147/2015
A Lei n.º 26/2013, de 11 de abril, regula as atividades de distribuição, 

venda e aplicação de produtos fitofarmacêuticos para uso profissional 
e de adjuvantes de produtos fitofarmacêuticos e define os procedi-
mentos de monitorização da utilização de produtos fitofarmacêuticos.

Prevê a mencionada lei, no seu artigo 18.º, que a partir de 26 de no-
vembro de 2015, o aplicador de produtos fitofarmacêuticos, para exercer 
a sua atividade, deverá dispor de certificado de aproveitamento em ação 
de formação sobre aplicação de produtos fitofarmacêuticos ou possuir 
formação superior ou de nível técnico -profissional, na área agrícola ou 
afins, que demonstre aquisição de competências sobre as áreas temáticas 
respeitantes à aplicação de produtos fitofarmacêuticos.

Em alternativa às formas de habilitação supramencionadas, o n.º 8 do 
artigo 18.º da mesma lei, estatuí que os aplicadores que, em 16 de abril 
de 2013, tivessem mais de 65 anos de idade, podem adquirir a habilitação 
de aplicador de produtos fitofarmacêuticos se comprovarem ter obtido 
aproveitamento em prova de conhecimentos sobre essa matéria, pelo 
que importa definir a estrutura e metodologia da mesma.

Assim, nos termos do n.º 8 do artigo 24.º, da Lei n.º 26/2013, de 11 de 
abril, determino o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

O presente despacho estabelece a estrutura e a metodologia de ava-
liação da prova de conhecimentos para aplicadores de produtos fito-
farmacêuticos, a que se refere n.º 8 do artigo 18.º da Lei n.º 26/2013, 
de 11 de abril.

Artigo 2.º
Destinatários

A prova de conhecimentos a que se refere o artigo anterior destina -se 
àqueles que apliquem ou pretendam aplicar produtos fitofarmacêuticos 
de uso profissional e que, em 16 de abril de 2013, já tivessem completado 
65 anos ou idade superior a esta.

Artigo 3.º
Pedido de realização da prova

Os destinatários podem submeter -se à prova de conhecimentos re-
querendo a realização da mesma aos serviços da direção regional de 
agricultura e pescas (DRAP) da sua área de residência ou a entidade 
formadora certificada nos termos da Portaria n.º 851/2010, de 6 de 
setembro, com as alterações que lhe foram introduzidas pela Portaria 
n.º 208/2013, de 26 de junho, e do Despacho n.º 8857/2014, de 2 de julho, 
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publicado na 2.ª série do Diário da República, n.º 130, de 9 de julho de 
2014, designadamente uma organização de produtores.

Artigo 4.º
Local de realização da prova e designação do avaliador

1 — A prova de conhecimentos é realizada na DRAP da área de resi-
dência do requerente ou num local designado pela entidade formadora 
certificada.

2 — O avaliador da prova de conhecimentos é designado nos termos 
seguintes:

a) Pela DRAP, quando a prova de conhecimentos seja realizada por 
aquela entidade;

b) Pela entidade formadora certificada, quando a prova seja realizada 
por esta, devendo o avaliador dispor da habilitação necessária para 
ministrar formação no âmbito do curso de aplicadores de produtos 
fitofarmacêuticos.

Artigo 5.º
Duração e conteúdo da prova de conhecimentos e avaliação

1 — A prova de conhecimentos, tem uma natureza teórico -prática, 
podendo ser escrita ou oral.

2 — A prova referida no número anterior pode ser realizada indivi-
dualmente não podendo a sua duração exceder os 60 minutos, ou em 
grupos de um máximo de 10 requerentes, não podendo, neste caso, a 
sua duração exceder os 120 minutos.

3 — A prova de conhecimentos, destina -se a avaliar a capacidade dos 
requerentes para a análise das matérias elencadas no anexo ao presente 
despacho e que dele faz parte integrante.

4 — O modelo de prova a ser utilizado pelas DRAP e pelas entidades 
formadoras certificadas, bem como a respetiva grelha de avaliação, 
serão elaborados pela DGAV em articulação com a Direção Geral de 
Agricultura e Desenvolvimento Rural (DGADR).

5 — O modelo de prova e a respetiva grelha de avaliação serão reno-
vados, pela DGAV em articulação com a DGADR, com a periodicidade 
que se mostrar adequada às necessidades.

6 — Considera -se ter aproveitamento e, em consequência, estar 
ato para atividade, o requerente que tenha conseguido uma pontuação 
igual ou superior a 10 valores na avaliação dos conhecimentos teórico-
-práticos.

7 — É emitido um certificado de aptidão aos requerentes que tenham 
tido aproveitamento na prova de conhecimentos.

8 — A entidade formadora certificada deverá remeter à DRAP res-
petiva a lista dos requerentes com aproveitamento na prova de conhe-
cimentos para efeitos de habilitação e emissão de cartão de aplicador 
de produtos fitofarmacêuticos.

9 — O requerente deve munir -se do equipamento de proteção indivi-
dual certificado, para o efeito, necessário para o adequado desempenho 
na prova de conhecimentos.

10 — Os requerentes poderão munir -se dos respetivos equipamentos 
de aplicação, designadamente, os de fácil transporte como sejam os 
equipamentos de pulverização manual.

11 — No caso de os requerentes realizarem a prova de conhecimentos 
apenas com recurso a equipamentos de pulverização manual, os respe-
tivos cartões de aplicador de produtos fitofarmacêuticos devem ter a 
menção «Equipamento de pulverização manual».

Artigo 6.º
Norma revogatória

É revogado o Despacho n.º 6498/2014, de 9 de maio de 2014, pu-
blicado na 2.ª série do Diário República n.º 95 de 19 de maio de 2014.

Artigo 7.º
Vigência

O presente despacho produz efeitos a partir do dia seguinte à sua 
publicação.

4 de fevereiro de 2015. — O Diretor -Geral de Alimentação e Veteri-
nária, Álvaro Pegado Mendonça.

ANEXO

(a que se refere o n.º 3 do artigo 5.º)
A prova de conhecimentos destina -se a avaliar a capacidade dos 

requerentes para a análise das matérias seguintes:
a) Identificar o meio de luta mais adequado para um determinado 

problema fitossanitário;

b) Interpretar as componentes de um rótulo de uma embalagem de 
produto fitofarmacêutico;

c) Regular um equipamento de aplicação;
d) Efetuar o cálculo de concentração/dose e demonstrar conheci-

mento para preparação da calda bem como para a aplicação do produto 
fitofarmacêutico;

e) Enumerar os procedimentos para limpeza do equipamento de apli-
cação, eliminação dos restos de calda e das embalagens vazias;

f) Enumerar procedimentos de armazenamento e transporte dos pro-
dutos fitofarmacêuticos; e

g) Enumerar os princípios da proteção integrada.
208488131 

 Instituto da Conservação da Natureza 
e das Florestas, I. P.

Despacho n.º 3148/2015
Ao abrigo do disposto nos artigos 23.º da Lei  -Quadro dos Institutos 

Públicos, aprovada pela Lei n.º 3/2004, de 15 de janeiro, na redação 
atual, e 7.º e 9.º, n.º 2 do Estatuto do Pessoal Dirigente dos Serviços e 
Organismos da Administração Pública, aprovado pela Lei n.º 2/2004, de 
15 de janeiro na redação atual, e em conformidade com o disposto nos 
artigos 35.º a 40.º do Código do Procedimento Administrativo (CPA):

I — Delego em todos os membros do Conselho Diretivo do 
ICNF, I. P., João Alexandre da Silva Rocha Pinho, Vice  -Presidente, 
Teresa Sofia Nunes dos Santos Castel  -Branco da Silveira, Vogal e João 
Carlos Mourão Pastorinho da Rosa, Vogal, as seguintes competências 
a exercer de acordo com as áreas e serviços delegados pela delibera-
ção do Conselho Diretivo tomada na sua reunião de 4 de dezembro 
de 2014, e com respeito pelas competências que me estão reservadas 
enquanto Presidente:

a) Movimentar, conjuntamente com outro membro do Conselho Dire-
tivo ou com o Diretor do Departamento Administrativo e Financeiro, as 
contas bancárias tituladas pelo ICNF, I. P., junto da Agência de Gestão da 
Tesouraria e da Dívida Pública — IGCP, E. P. E., ou em outras institui-
ções bancárias, sacar e endossar cheques, emitir ordens de transferência 
e, em geral, assinar e praticar tudo o necessário ao mencionado fim de 
movimentação dessas contas;

b) Autorizar deslocações em serviço em território nacional, bem como 
as despesas associadas a todas as deslocações, designadamente ajudas 
de custo, antecipadas ou não, despesas de transporte e despesas de aloja-
mento e refeições, se for o caso, nos termos do Decreto  -Lei n.º 106/98, 
de 24 de abril, na redação em vigor, e do Decreto  -Lei n.º 192/95, de 26 
de julho, também na sua redação atual;

c) Autorizar, de acordo com a alínea b) do n.º 2 do artigo 161.º do 
Regime do Contrato de Trabalho em Funções Públicas (RCTFP), apro-
vado em anexo à Lei n.º 59/2008, de 11 de setembro, na redação atual, 
a prestação de trabalho suplementar, noturno, em dias de descanso e em 
feriados para além dos limites fixados no n.º 1 do mesmo preceito legal, 
bem como os respetivos pagamentos;

d) Autorizar o gozo e a acumulação de férias e aprovar o respetivo 
plano anual, bem como justificar ou injustificar faltas relativamente 
aos dirigentes e aos trabalhadores das áreas e serviços que lhes foram 
delegadas;

e) Homologar as fichas SIADAP relativas aos dirigentes e aos traba-
lhadores identificados na alínea anterior, conforme previsto nos n.os 1, 
alínea e) e 3 do artigo 60.º da Lei n.º 66 -B/2007, de 28 de dezembro, 
na redação em vigor;

f) Assinar a correspondência e o expediente necessário à instrução 
dos processos em que tenha intervenção, designadamente a outorga de 
contratos e protocolos;

g) Decidir todas as informações, pareceres ou propostas do Gabinete 
de Apoio Jurídico;

h) Determinar a abertura dos processos de inquérito referentes a si-
nistros ocorridos com viaturas do parque de veículos do Estado, nomear 
o inquiridor e praticar todos os atos necessários à respetiva instrução;

i) Autorizar, nos termos do Decreto  -Lei n.º 96/2013, de 19 de julho, 
as ações de arborização e rearborização e assegurar a fiscalização da 
respetiva execução;

j) Determinar a liberação, reforço ou quebra de eventuais cauções 
prestadas, verificados os correspondentes condicionalismos legais e 
contratuais;

k) Autorizar, nos termos da legislação em vigor, as ações de arbori-
zação e rearborização e assegurar a fiscalização da respetiva execução.

II — Em especial, e atentas as áreas de suporte e, por isso, transversais 
a todo o Instituto, delegadas no Vogal João Carlos Mourão Pastorinho da 
Rosa por via da Deliberação do Conselho Diretivo tomada na sua reunião 


